
Bento Gonçalves, de deze bro de 2017. 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador MO 
Presidente d. Camar 

SSEL NETO (PSDB) 
Municipal 

D
epartam

ento Legislativ
o

 - 18  dez 2017 18:20  

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves Câmara Municipal de 
Nesta. 	 Bento Gonçalves 

RECEBIDO EM: 

Ás 	Horas 
Excelentíssimo Senhor: 

Em atenção ao r. DESPACHO, datado de 11 de dezembro 
de 2017, em conformidade com o disposto no art. 140, do Regimento Interno 
desta Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do 
Projeto de Lei nº 223, de 26 de outubro de 2017, que "Autoriza a abrir 
crédito especial no valor de R$ 235.864,20", para os devidos e necessários 
procedimentos legais. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo- 
nos, 

Cordialmente. 

Vereador GUSTA 
Presidente da CO 
REDAÇÃO FINAL 

O F LI 
IS AO 

SPEROTTO (DEM) 
E LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

Adv. 	Jaime Zandonai 
OAB/ no 38.659 
Procurador Jurídico 
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DE 2017. 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 235.864,20. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 235.864,20 (duzentos e trinta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), na unidade orçamentária 
que segue: 
Orgão: 07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Unidade: 01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Função: 27 - Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário 
Programas: 0262 - Melhoria da Infraestrutura de Esporte e Lazer 
Projeto/Atividade: 1213 - Ginásios Poliesportivos e Espaços Públicos 
Recurso: 1218 - Academias ao Ar Livre 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - R$ 235.864,20 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 
acima descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se 
faz necessária para aquisição de equipamento para academias ao ar livre, no 
âmbito do Município de Bento Gonçalves, conforme contrato de repasse n° 
835745/2016/MESPORTE/CAIXA. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	  dias do mês de 	 de dois 
mil e dezessete. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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